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RESULTADO PRELIMINAR 

O Diretor Geral do Campus São Sebastião do Instituto Federal de Brasília, nomeado

pela Portaria nº742  - RIFB/IFBRASILIA, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da

União de 1o de agosto de 2023 no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público o

RESULTADO PRELIMINAR do Edital 10/2026-DGSS/RIFB/IFBRASILIA - Processo Seletivo Para

Ingresso Como Portador de Diploma, Transferências Externa e Interna em Cursos Técnicos

Subsequentes e Superiores de Graduação do Instituto Federal de Brasília - Campus São

Sebastião para o Segundo Semestre de 2026 – Seleção 2026/2:

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA – TURNO MATUTINO

PORTADOR DE DIPLOMA

NOME RESULTADO JUSTIFICATIVA CASO INDEFERIDA

Danuza Vieira Sousa Indeferido

Item 8.4 - Não possui o pré-requisito de ter

cursado, ao menos, 2 componentes curriculares

listados no Anexo A.

Bruna Bordignon Dalbosco Deferido

Adriana Trindade Barbosa Indeferido

Item 8.4 - Não possui o pré-requisito de ter

cursado, ao menos, 2 componentes curriculares

listados no Anexo A

Hildo Ferreira de Almeida

Junior
Deferido

Laiane De Souza Ramo Deferido

Ana Laura de Azevedo

Oliveira
Indeferido

Item 8.4 - Não possui o pré-requisito de ter

cursado, ao menos, 2 componentes curriculares

listados no Anexo A.

TRANSFERÊNCIA INTERNA

NOME RESULTADO JUSTIFICATIVA CASO INDEFERIDA

Maria Clara Dantas de

Oliveira
Deferido

TRANSFERÊNCIA EXTERNA



NOME RESULTADO JUSTIFICATIVA CASO INDEFERIDA

Tamiris Maria Santos

Ribeiro
Indeferido Item 9.1 - Não está regularmente matriculada.

André Luiz dos Reis Calçado Deferido

Isabelly Damasceno Alves Deferido

LICENCIATURA EM LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA – TURNO VESPERTINO

PORTADOR DE DIPLOMA

NOME RESULTADO JUSTIFICATIVA CASO INDEFERIDA

Elisiaria Martins Oliveira de

Freitas
Indeferido

Não apresentou o item b do item 7.3: "b)

Matriz Curricular do Curso, constando os

componentes curriculares do curso ofertado

pela Instituição em que realizou o primeiro

curso"

Emilly Wanderleia Alves de

Araujo
Indeferido

Não apresentou o item b do item 7.3: "b)

Matriz Curricular do Curso, constando os

componentes curriculares do curso ofertado

pela Instituição em que realizou o primeiro

curso"

Mara Sônia Farias Abreu Deferido

Renata Vieira Cardoso Indeferido

Não apresentou o item b do item 7.3: "b)

Matriz Curricular do Curso, constando os

componentes curriculares do curso ofertado

pela Instituição em que realizou o primeiro

curso"

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM SECRETARIADO – TURNO NOTURNO

PORTADOR DE DIPLOMA

NOME RESULTADO JUSTIFICATIVA CASO INDEFERIDA

Jeferson Evangelista Alves Deferido

tatiane medina dos santos Deferido

Sandra Santana Jacinto

Campanha
Deferido



Letícia Nunes de Oliveira Deferido

Gabriella da Silva Mendes

Novais
Deferido

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS–

TURNO MATUTINO

PORTADOR DE DIPLOMA

NOME RESULTADO JUSTIFICATIVA CASO INDEFERIDA

Samuel Gomes Da Silva Deferido

Marcos Vinicius Rocha

Soares
Indeferido Já possui diploma no curso pretendido

Wesley Santos Deferido

Edilson Nery Barbosa Deferido

Marcelo dos Santos Botelho Deferido

Antonio Francisco Alves Deferido

TRANSFERÊNCIA EXTERNA

NOME RESULTADO JUSTIFICATIVA CASO INDEFERIDA

Helio George Carmo Silva Indeferido

Documentação incompleta. 7.4

Curso de origem não é de mesma área ou área

afim 9.1

Guido De Souza Aguiar

Lopes Junior
Deferido

Carlos Emanuel Alves isidio Deferido

Camila Maria Antônia

Aparecida Soares Pereira
Deferido

Rhonne Rodrigues de Lima Indeferido Documentação incompleta. 7.4 b)

Vicentte Matheus Pereira

Gonzaga Braga
Deferido

CURSO TÉCNICO SUBSEQUENTE EM SECRETARIADO



PORTADOR DE DIPLOMA

NOME RESULTADO JUSTIFICATIVA CASO INDEFERIDA

Gabriella da Silva Mendes

Novais
Indeferido A estudante já concluiu o curso em 2023.

Nilvana Pinheiro dos Santos Deferido

Delfina Pereira das virgens Deferido

CURSO TÉCNICO SUBSEQUENTE EM SECRETARIA ESCOLAR

PORTADOR DE DIPLOMA

NOME RESULTADO JUSTIFICATIVA CASO INDEFERIDA

Ana Dalila Augusto Dias

Ribeiro
Deferido

2.   DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

2.1 Do resultado preliminar, caberá interposição de recurso mediante manifestação por e-mail

para a Coordenação-Geral de Ensino (marina.gomes@ifb.edu.br).

2.2 A interposição de recurso deverá conter, com precisão, o que está sendo questionado/pedido,

devidamente fundamentado e documentado (anexar documentos que servirão de base para o

recurso).

2.3 A interposição de recursos acontecerá apenas por envio de e-mail para a Coordenação-Geral

de Ensino (marina.gomes@ifb.edu.br), no dia 22/06/2026 conforme item 2.1 do Edital (retificado

em 10/06/2026);

2.4 Os recursos interpostos serão analisados nas datas previstas no item 2.1 do Edital e

respondidos pelas coordenações de curso e coordenação geral de ensino.

Brasília, 19 de Dezembro de 2025.

(documento assinado eletronicamente)

Robson Caldas de Oliveira

Diretor Geral
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